
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 17/2022 PMM –  

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2022, às 10h00min, na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a 

coordenação da Pregoeira Flávia Maria Nogueira Mattos presencialmente e remotamente 

os membros: Amanda Monteiro Machado Marques, Thatia Corrêa Schmildt, Nilsergio de 

Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos 

Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, 

Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos, Jorel Félix da Silva,  Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva 

Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso 

Travassos. Os links da reunião são o que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/85710534470?pwd=TVBYeUU3YUY3dng4K1BRL1pGTEZoUT09 e 

https://us05web.zoom.us/j/81962217499?pwd=U1lNdzNydkVVUHZINGJiTzErMmNIUT09 

Compareceu à sessão a empresa: REMATH CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

representada pelo Sr. Bruno Sergio Malheiros Lopes conforme documentos apensados 

aos autos; e, ainda encontra-se presente o servidor Thiago Braga de Oliveira, matrícula 

108588 e Rick Thomaz Aquino matrícula 108993.  Em ato contínuo, considerando haver 

apenas uma empresa, a Pregoeira fez a negociação diretamente com o representante, 

indagando se haveria a possibilidade de ofertar um lance. Tendo o representante 

respondido negativamente devido ao ponto de função já estar com valor abaixo de 

mercado e a exigência da infraestrutura necessária para rodar o sistema. Sendo assim 

permanece o valor ofertado de R$ 3.292.100,00 (três milhões, duzentos e noventa e dois 

mil e cem reais). Embora o edital informe que a habilitação será realizada após a prova de 

conceito, prezando o princípio da eficiência, interesse público e, ainda, a participação de 

apenas uma empresa, a análise da documentação de habilitação será realizada nesta sessão, 

restando apenas a apresentação da prova de conceito. Em ato contínuo foi aberto o 

envelope de documentação de habilitação. Após análise, a empresa REMATH 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA restou provisoriamente habilitada. Quanto a 

prova de  conceito disposto no item 11.19, que dispõem sobre o prazo de 3 (três) dias 

úteis para  apresentação da prova, foi informado pelo representante   que haveria a 

https://us05web.zoom.us/j/85710534470?pwd=TVBYeUU3YUY3dng4K1BRL1pGTEZoUT09


possibilidade de fazer em tempo inferior, sendo assim, fica marcada, desde já, a 

continuação para o dia 01/07/2022 às 14h00min, na Secretaria de defesa do consumidor, 

situada na rua Álvares de Castro 2525, prédio do SIM. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela 

Pregoeira, Equipe de apoio e Licitante presente.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS  

Pregoeira  
   
                                                                           Maricá, 29 de junho de 2022. 
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